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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº      2024. 

 

Requer o envio de expediente, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado com cópia para a Secretaria 

Estadual de Educação, solicitando a 

inclusão de peixe na merenda escolar das 

escolas da rede pública estadual. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, requer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente 

REQUERIMENTO, ao Senhor Governador do Estado com cópia para a Secretaria 

Estadual de Educação, solicitando a inclusão de peixe na merenda escolar das escolas da 

rede pública estadual. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O peixe é um alimento rico em proteínas, ômega-3 e outros nutrientes essenciais para o 

desenvolvimento físico e cognitivo das crianças e adolescentes. Além disso, o consumo regular 

de peixe está associado a benefícios como melhor aprendizado, concentração e memória. 

A inclusão de peixe na merenda é uma medida que garante mais saúde e nutrição para os 

alunos e também impulsiona o setor da piscicultura, gerando emprego e renda. A inclusão desta 

proteína pelo menos 1 vez na semana no cardápio escolar irá diversificar a oferta de pratos da 

merenda e fomentará a cadeia produtiva do peixe no estado. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do 

requerimento, que tanto beneficiará toda a sociedade. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA  

Deputado Estadual 


